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ESTADo DO PARAxÁ

REeuEzuMENTo n" J çr1, DE 2oi,B.
(Autor: Comissão de Saúde e Âssistência Social)
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Policial Madril

Veteador/PMB / Secretário

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEREMOS, nos teÍmos que regem o afi. 49, XI do Regimento Interno desta Casa de Leis,
após a deliberação legislativa, seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, soücitando as informações abaixo üstadas referentes ao Ânteprojeto de Lei n" 36, de
2018, que institui o pÍogÍama de transferência de subsídio ftnanceiro, denominado PROMOVER

- Ptomovendo Oportunidades, e dá outras providências.

1. Que a Secretaria de Assistência Social informe qual é o número de famílias em situação de
vulnerabilidade social (pobreza e exúema pobrcza) existentes no Município.

2. Infotme se existe ulgum limite no número de famílias que o Programa PROMOVER -
Promovendo Opotunidades ptetende atender.

3. Infotme se o Poder Executivo Municipal possú algum pÍograim^ ou ação de distribuição
de cestas básicas para pessoas em situação de vulnerabilidade social? Se sim, os mesmos
serão mantidos em caso de aprovaçáo do Progtama PROMOVER - Promovendo
Oportunidades?

4. Informe qual a modaüdade de licitação será utilizada par^ contntaçã.o da Pessoa Juríüca
responsável pela opetacionahzação direta dos cartões.

5. Infotme qual é a estimativa do valot de contratação da Pessoa Juríüca responsável pela
operacionalização diteta dos cattões.

6. Informe se os tecursos financeiros para o custeio do programa serão provenientes
somente do Fundo Municipal de Assistência Social.

7 . Informe como será feita a frsca\zaçào da utiJização do cafião pelos beneficiários, a frm de

que o benefício não seja utüzado para aqüsição de drogas lícitas e ilícitas (bebida
alcôolica, cigarro, etc).

É o qrr. Requer. Sala das Comissões Permanentes.
Cascavel, 09 de Âbril de 2018.
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Justificação

O presente requerimento tem por obietivo dirimir dúüdas sutgidas na análise do
Anteprojeto de Lei n" 36 de 2078 e será utilizado como auxí.io para emissão de parecer desta Comissão.
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